
 

  

Aviso de CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Dispensa de Licitação com base no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para contratações que envolvam 
valores inferiores a R$ 62.725,59, no caso de compras e outros serviços comuns. 

 

A Câmara Municipal de Caieiras, inscrita no CNPJ nº 49.762.792/0001-20, localizada na Rua Albert Hanser, 
80, Centro, CEP: 07700-605, Caieiras/SP, torna público que realizará Processo Administrativo de Dispensa 
de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Artigo 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa. 

 

1. Fundamentação Jurídica 

A presente dispensa de licitação está fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza 
a contratação direta para compras de bens e serviços comuns que não ultrapassem o limite de R$ 62.725,59, 
de acordo com a legislação vigente. A contratação está sujeita às exigências legais e regulamentares 
pertinentes à dispensa de licitação. 

 
CONTRATANTE (UASG) 

930918 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicações de atos da administração 
em jornal de grande, conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I). 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 5.265,00 (CINCO MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 
 
DATA DO ENCERRAMENTO 
10/10/2025 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

Caieiras, 03 de outubro de 2025. 

 

 

 

Adriana de Lyra Santana Moretti 

Agente de contratação 

 

 

 

Josefa Maria Marques Santos 

Presidente 

 

 

 

 

 

PUBLIQUE-SE.



 
 
 
 

 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2025 

 

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 42/2025 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicações de 
atos da administração em jornal de grande, conforme especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência (Anexo I). 

 

 

Categoria: Dispensa de Licitação com base no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para 
aquisições que envolvam valores inferiores a R$ 62.725,59. 

 

A Câmara Municipal de Caieiras, inscrita no CNPJ nº 49.762.792/0001-20, localizada na Rua 
Albert Hanser, 80, Centro, CEP: 07700-605, Caieiras/SP, torna público que realizará Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos 
termos do Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, objetivando a seleção da proposta mais 
vantajosa. 

1. Fundamentação Jurídica 

 
A presente dispensa de licitação está fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
que autoriza a contratação direta para compras de bens e serviços comuns que não 
ultrapassem o limite de R$ 62.725,59. A contratação está sujeita às exigências legais e 
regulamentares pertinentes à dispensa de licitação. 

 

2. Período para Recebimento das Propostas 

 

Data de início: 06/10/2025  

 
Data limite: 10/10/2025 até as 16:00 horas. 

 

Endereço eletrônico para envio das propostas e documentos de habilitação: 
    

E-mail: licitacao@camaracaieiras.sp.gov.br 

 

Link para Divulgação da Contratação Direta: 
https://www.camaracaieiras.sp.gov.br 
Critério de Julgamento: menor preço global 
 

mailto:licitacao@camaracaieiras.sp.gov.br
https://www.camaracaieiras.sp.gov.br/


 
 
 
 

 

 

2.1 Tabela de fornecimento: 

 
ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 Publicação Periódica 
Tipo: Jornal, 
Periodicidade: Diária, 
Área Do Conhecimento: 
Informações Gerais 
(publicações em 
media no tamanho 
de 4 cm de altura 
X2 colunas) 

241627 Unidade 30 R$175,50 R$ 5.265,00 

Total estimado da contratação  R$ 5.265,00 (cinco mil e duzentos e sessenta e cinco mil) 

 

 
 
1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do cadastramento da 
proposta inicial no sistema eletrônico, acessível através da homepage da Câmara Municipal 
de Caieiras no endereço eletrônico: www.camaracaieiras.sp.gov.br. 
 
2.2. A proposta deverá conter a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
aplicável, e o preço, ou desconto ofertado, até a data e horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
2.3. A proposta vincula a contratada quanto às especificações e ao preço ou desconto ofertado. 
2.4. Nos valores propostos, estarão incluídos todos os custos incidentes direta ou indiretamente 
na execução do objeto, como encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, e outros custos 
operacionais. 
2.5. Os preços ofertados na proposta inicial serão de responsabilidade exclusiva do proponente, 
não havendo direito de pleitear alterações por erro ou omissão. 
2.6. Caso a empresa adote regime tributário com variações nos percentuais de tributos, a 
cotação deverá ser baseada na média dos recolhimentos efetivos dos últimos doze meses. 
2.7. No pagamento, serão retidos os tributos previstos na legislação vigente. 
2.8. Ao cadastrar a proposta, o fornecedor deve declarar: 
2.8.1. Inexistência de impedimentos para sua habilitação; 
2.8.2. Concordância com os termos do aviso de contratação e seus anexos; 
2.8.3. Responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema; 
2.8.4. Cumprimento das exigências legais quanto à reserva de cargos para pessoas com 
deficiência ou reabilitadas, conforme Lei nº 8.213/91; 
2.8.5. Proibição de emprego de menor em trabalho perigoso, insalubre ou noturno, nos termos 
da Constituição Federal. 

http://www.camaracaieiras.sp.gov.br/


 
 
 
 

 
3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
3.1. Encerrado o prazo de envio, será analisada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e compatibilidade do preço. 
3.2. Se o valor da proposta for superior ao preço máximo previsto, a administração poderá 
negociar condições mais vantajosas. 
3.3. A negociação ocorrerá de forma sucessiva, respeitando a ordem de classificação, até que 
se obtenha uma proposta adequada ao preço máximo estipulado. 
3.4. Após a negociação, o resultado será registrado na ata da dispensa eletrônica e anexado 
ao processo. 
3.5. Caso haja compatibilidade entre o preço ofertado e o valor estipulado, a proposta será 
ajustada ao valor negociado. 
3.6. A validade mínima da proposta será de 30 dias, contados a partir da sua apresentação. 
3.7. A proposta será desclassificada se: 
3.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
3.7.2. Não atender às especificações técnicas; 
3.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo; 
3.7.4. Não comprovar a exequibilidade, se exigida; 
3.7.5. Descumprir outras exigências do aviso ou anexos. 
3.8. Erros no preenchimento da planilha de custos não são motivo de desclassificação, desde 
que corrigidos dentro do prazo estipulado e sem aumento do preço. 
3.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será analisada a próxima, seguindo a ordem 
de classificação. 
3.10. Após a aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, conforme previsto no 
aviso de contratação direta. 
 
 
4. HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 

I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor com a menor proposta valida e que atenda aos requisitos de contratação.  

4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- 

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

4.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 



 
 
 
 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

4.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

4.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

4.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

4.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

4.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

4.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se          a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

4.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por 

meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

4.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

4.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

4.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

4.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
4.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 



 
 
 
 

condições de habilitação 

4.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de até 3 (três) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à  

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado  

e devolvido no prazo de 3 (três ) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

5.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos                  137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
 
6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% (quinze 
por cento) do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

6.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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6.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

6.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

6.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

7.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

7.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o 

prazo indicado    pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de propostas observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 
 
 
 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

7.13. ANEXO I - Termo de Referência 

7.13.1. ANEXO I.2  - Prodelo de proposta e declarações 
 

7.13.2. ANEXO II – ETP e Dispensa de Mapa de Risco 
 

7.13.3. ANEXO III – Minuta Contratual 

 
 

Caieiras, 02 de outubro de 2025. 
 

 
Adriana de Lyra Santana Moretti 

Agente de contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

Anexo III Termo de Referência  
 

Câmara Municipal de Caieiras 

Processo Administrativo n°42/2025 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa para publicações dos avisos de avisos e demais atos da licitação em 

jornal de grande circulação nos termos do art. 54, §1º da lei de licitação 14.133/2021, conforme 

tabela abaixo e demais exigências estabelecidas neste instrumento e nos documentos que 

compõem o processo nº 42/2025. 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 Publicação Periódica 
Tipo: Jornal, 
Periodicidade: Diária, 
Área Do Conhecimento: 
Informações Gerais 
(publicações em 
media no tamanho 
de 4 cm de altura 
X2 colunas) 

241627 Unidade 30 R$175,50 R$ 5.265,00 

Total estimado da contratação  R$ 5.265,00 (cinco mil e duzentos e sessenta e cinco mil) 

 

 

1.1.2. A contratação será com fundamento legal no inciso II do Art. 75 da Lei 

n.14.133/2021. 1.3.A contratação será, preferencialmente, com 

Microempresas/Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) em observância às 

disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

1.4. Na ausência de regulamentação infralegal sobre o que se entende por "jornal 

diário de grande circulação fico compreendido a seguinte característica: 

 "Pode-se entender que um jornal de grande circulação deve, dentre outros: 

 I - Estar disponível de forma impressa, bem como possuir versão digital;  

II - Ser distribuído de forma habitual;  

III - Não ser direcionado para determinado público."  



 
 
 
 

1.5. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do 

sistema compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem 

as disposições deste Termo de Referência. 

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o 

disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.7. O prazo de vigência da contratação 12 meses a contar da data de assinatura do 

termo de contrato. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

2.2. O objeto da contratação foi previsto no planejamento de contratações para 2025 sob o 
registro nº 44/2025, considerando a exigência legal para a contratação.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Os critérios de sustentabilidade foram descritos no item 14 do ETP. 

Da exigência de amostra.  

4.2 Não haverá necessidade de apresentação de amostras.  

Da indicação de marca.  

4.3 Na presente contratação não é necessária a apresentação de marca (composição)/ ou 
do modelo.  

Demais requisitos.  

4.4 A descrição dos demais requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 
 
 
 

4.6. A Contratada deverá observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas técnicas, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado, principalmente no 

que se refere aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência, segurança e 

confidencialidade. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, tendo em vista tratar-se de contratação de baixo risco para a 
administração, conforme descrito no item 1 – Das Condições Gerais de Contratação, deste 
Termo de Referência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Condições de Execução 

5.2. Contratação será o envio de e-mail diários para acompanhamento e respostas que 
envolvam a Câmara Municipal de Caieiras no menor tempo hábil possível nas diversas 
esferas judiciais. Os destinatários de recebimento destes e-mails serão fornecidos pela 
contratante. Não será permitida a subcontratação.  

Local e horário do fornecimento 

5.3. Os serviços serão prestados de forma online. 

Especificação da garantia  

5.4. Não há exigência de garantia para os serviços da presente contratação, todavia estes 
deverão ser prestados de forma satisfatória e nos termos da lei 14.133/2021.   

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2 As comunicações entre contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.3 A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato fiscal 
técnico e administrativo) e/ou gestor, ou pelos respectivos substitutos nos moldes a seguir 
e de acordo com as prerrogativas dispostas na lei 14.133/2021. 



 
 
 
 

6.4 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  

6.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  

6.6 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando um prazo para a 
correção.  

6.7 O fiscal contrato informará ao gestor de contratos, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor de contratos.  

6.9 O fiscal do contrato comunicará ao gestor de contratos, em tempo hábil, o término da 
ata sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação.  

6.10 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

6.11 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor de contratos para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

6.12 O gestor de contratos coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da ata, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  

6.13 O gestor de contratos acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.14 O gestor de contratos acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

6.15 O gestor de contratos tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 



 
 
 
 

departamento/setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.16 O gestor de contratos deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.17 O mesmo servidor poderá exercer as funções de fiscal técnico e fiscal administrativo 

6.18 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

6.19 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

6.20 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput).  

6.21. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.22. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.23. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF.  

6.24. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.25 São obrigações da Contratante:  

6.26 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no neste TR;  

6.27 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

6.28 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;  

6.29 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no TR e Aviso de contratação;  



 
 
 
 

6.30 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.31 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, contrato, anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.32 Fornecer os serviços conforme especificações contidas neste TR e ETP. Emitir nota 
fiscal dos serviços prestados. 

6.33 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.34 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto não satisfatório com relação a qualidade, quantidade ou defeitos;  

6.35 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

6.36 Responsabilizar-se pelo frete, embalagens, transporte, obrigações trabalhistas e por 
todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta 
e indiretamente, sobre o objeto da contratação. 

6.37 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; indicar 
preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

6.38 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, o dia seguinte ao da prestação dos serviços/ fornecimento, os 
seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 



 
 
 
 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida o 
fornecimento objeto desta contratação; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais/ entregar materiais e/ou recursos humanos exigidos 
para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias após o término 
da efetiva prestação dos serviços. 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
finalização da prestação dos serviços. 

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento/ ou 
aceite de execução dos serviços, será apurado o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.4.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
no prazo de até 3(três) dias, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
ou produtos recebidos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da 
Lei nº 14.133, de 2021) 

7.4.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis 9 
quando aplicável).  

7.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 



 
 
 
 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

7.5. Os materiais/ serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil, nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a liquidação deverá ser 
realizada no máximo até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal/fatura.  

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

7.10.7. vencimento 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

Forma de pagamento 

7.12. O pagamento será realizado por meio de código de barras da fatura apresentada pelo 
contratado ou através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 



 
 
 
 

bancária para pagamento. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. A contratação se dará por meio de dispensa de licitação do tipo menor preço, conforme 
art. 75, II conforme disposto na lei 14.133/2021. 

Regime de execução 

8.2. A contratação terá como julgamento o critério de menor preço. 

O fornecimento será aquisição em parcela única com prazo de entrega de até 03 (três) dias 
após a ordem de fornecimento.   

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à formalização da contratação, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati
va e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.ju
s.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções (http://www. esancoes.sp.gov.br); 

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br /PesquisaCEEP.aspx); e 

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 



 
 
 
 

8.4. A consulta aos cadastros será́ realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê̂, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.7 O interessado será́ convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 

8.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9 É dever de o interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 

8.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.13 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.16 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.17 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 
 
 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.18 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.19 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.636,00(seis mil seiscentos e trinta e seis 

reais), conforme os custos unitários e totais apostos no Estudo Técnico Preliminar. 

9.1.1. os preços são fixos e irreajustáveis, todavia o equilíbrio econômico-financeiro será 
mantido.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe
cíficos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Caieiras previsto para 2024. 

01.01.00 – Legislativo 
01.031 – Gestão Administrativa da Câmara Municipal 
0001 – Processo Legislativo 
2002 – Manutenção dos Serviços Administrativo 
3.3.90. 39.00 – Serviços de Terceiros P.J. 

3.3.90.39.90 – Serviços de publicidade legal 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
 
 
 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa sem prejuízo a aplicação de outras penas:  
c) der causa à inexecução parcial do contrato; 

• der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
• der causa à inexecução total do contrato; 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 

7. Moratória de .0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias; 

8. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância 
do prazo de execução a partir do 8º dia. 

i. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 



 
 
 
 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.11. as peculiaridades do caso concreto; 
11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 



 
 
 
 

 

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança 
e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica 
estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem 
acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados. 

12.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 
colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações 
sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011. 

12.3. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados 
pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD). 

12.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses 
previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente 
necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos. 

12.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar 
ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, 
empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de 
serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as 
medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da 
Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011. 

12.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou 
coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido 
acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a 
responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011. 

12.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão 
eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato 
físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da 
Lei 13.709/2018 (LGPD). 

 

Caieiras, 02 de outubro de 2025. 
 
 

Claudia Beatriz Alves Diez Murollo 
Analista de Compras 

  



 
 
 
 

 
Anexo II.2 

 
Câmara Municipal de Caieiras 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO ETP 

 
Processo Administrativo nº 42/2025 

Objeto: Contratação de empresa publicações de avisos de contratação e demais atos do 

departamento de compras, licitações e contratos da Câmara Municipal de Caieiras. 

Departamento requisitante: Departamento de compras, licitações e contratos. 

Responsável pela Demanda: Adriana de Lyra Santana Moretti – Agente de Contratação 

 

 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
 

 

2.1. NECESSIDADE: A contratação é justificada pela necessidade de garantir a ampla publicidade e 

transparência dos processos licitatórios, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021. O art. 5º da 

referida lei estabelece o princípio da publicidade como um dos pilares fundamentais da licitação, 

assegurando que todas as etapas do processo sejam amplamente divulgadas para garantir a 

igualdade de condições a todos os interessados. A publicação dos atos em veículos de grande 

circulação é imprescindível para alcançar um número significativo de potenciais licitantes, 

promovendo a competitividade e possibilitando a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. Ademais, o art. 54 da Lei nº 14.133/2021 especifica que os avisos de licitação devem 

ser publicados, no mínimo, no Diário Oficial e em jornal de grande circulação, sendo essa uma 

exigência legal que visa garantir a transparência e o controle social sobre os atos administrativos. A 

contratação de uma empresa especializada assegura que essas publicações sejam realizadas de 

forma correta e eficiente, cumprindo rigorosamente os prazos e requisitos estabelecidos pela 

legislação, evitando, assim, vícios que possam comprometer a validade dos certames e garantindo 

a observância dos princípios da legalidade, publicidade e eficiência. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 
 

3.1. Departamento de compras, licitações e contratos – Requisitante: Agente de Contratação.  
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Análise das contratações pretendidas: em levantamento das contratações pretendidas 



 
 
 
 

foi estabelecido a estimativa para a presente contratação. Essa contratação segue de modo estimado 
podendo sofrer acréscimos ou supressões conforme necessidade da Câmara Caieiras. Eventual 
necessidade de suplementação do quantitativo será submetido à autoridade superior 
oportunamente. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
5.1. Não existem outras soluções no mercado, tendo em vista que o artigo 54, §1º, da lei 
14133/2021, é taxativo ao exigir a publicação em jornal diário de grande circulação, sem dispensar os 
outros tipos de publicação (DOU e PNCP). 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
6.1. A solução é bem simples, trata-se apenas da publicação dos extratos de edital em jornal de 
grande circulação, não havendo o que se falar sobre requisitos de manutenção ou assistência técnica 
neste caso, sendo a necessidade justificada pela imposição legal citada nos itens anteriores. 
6.2. Optou-se pela busca da opção impressa, para garantir o maior acesso à informação, tendo 
em vista que o edital será também publicado na internet no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 
PNCP, de forma que a utilização da publicação impressa pode servir para garantir o acesso a um 
público diferente dos licitantes que já utilizam os meios digitais para ter acesso às licitações. 
 

 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

7.1. Método e Memória de Cálculo para a estimativa das quantidades a serem contratadas 

7.1.1. Tendo como dado concreto a quantidade demandada pelo legislativo, a tabela estimativa apresentada 

a seguir foi baseada em estimativa das futuras contratações. 

 
7.2. Quantidades estimadas a serem contratadas 

 

 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. A estimativa do valor da contratação foi realizada em consonância com a Instrução Normativa SLTI 

nº 5/2014, alterada pela Instrução Normativa SLTI nº 3/2017, que dispõe sobre diretrizes sobre o 

processo administrativo para a realização de pesquisas de preços nas aquisições de bens e 

contratações de serviços. Foi observada adoção do item I, Art. 2º da referida Instrução. 

8.2. O preço unitário referencial do item está disposto no Relatório de Cotação. 

8.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.265,00 (cinco mil duzentos e sessenta e cinco 
reais) 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
 

9.1. O parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, uma vez que a contratação será 

de serviço único. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
 



 
 
 
 

10.1. Há contratações correlatas e/ou interdependentes, contratação de publicações dos atos 
oficiais da Câmara Municipal de Caieiras junto a Imprensa Oficial do Estrado de São Paulo, todavia 
não há fracionamento de despesa tendo em vista que ambas contratações estão dispostas como 
obrigatórias nos termos do art. 54, § 1º Lei 14.133/2024.  

 
 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO e RESULTADOS 
PRETENDIDOS 

11.1. De acordo com o planejamento, a necessária contratação visa o atendimento legal e está alocada 
conforme plano de contratações; 

11.2.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento 2025 e 2026 da Câmara Municipal de Caieiras.   

11.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
•               01.01.00 – Legislativo 
•               01.031 – Gestão Administrativa da Câmara Municipal 
•               0001 – Processo Legislativo 
•               2002 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
•               3.3.90. 39.00 – Serviços de Terceiros P.J. 
•                     3.3.90.39.90 – Serviços de publicidade legal 

 

 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 

 
12.1. Orientação dos servidores quanto aos procedimentos para envio das publicações de forma 
tempestiva. 
12.2.  Verificar a cada publicação se o serviço foi executado, para fazer e o atesto e encaminhar 
ao setor de pagamentos 

 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
 

13.1. A atividade de impressão de jornais pode gerar vários impactos ambientais, incluindo: 

13.2. Emissão de gases de efeito estufa: A produção de papel e a impressão podem contribuir 

para as emissões de gases de efeito estufa, como dióxido de carbono e metano. 

13.3. Consumo de água: A produção de papel e a impressão podem consumir grandes 

quantidades de água, o que pode afetar a disponibilidade local e a qualidade da água. 

13.4. Consumo de energia: A produção de papel e a impressão podem consumir grandes 

quantidades de energia, o que pode contribuir para a emissão de gases de efeito estufa e para a 

pegada de carbono da organização. 

13.5. Geração de resíduos: A produção de papel e a impressão podem gerar resíduos, como papel 

usado, tintas e aditivos, que podem ser difíceis de reciclar ou tratar adequadamente. 

13.6. Desmatamento: A produção de papel pode contribuir para o desmatamento e a degradação 

dos ecossistemas florestais, especialmente se a madeira utilizada é proveniente de florestas nativas. 

13.7. Existem várias medidas que podem ser tomadas para mitigar os impactos ambientais da 

atividade de impressão de jornais, incluindo: 

13.8. Utilizar papel reciclado: Utilizar papel reciclado pode reduzir o consumo de água e energia, 



 
 
 
 

bem como a emissão de gases de efeito estufa e a geração de resíduos. 

13.9. Utilizar fontes de energia limpa: Substituir fontes de energia fóssil por fontes de energia limpa, 

como eólica, solar ou hidroelétrica, pode reduzir as emissões de gases de efeito estufa. 

13.10. Certificação de madeira sustentável: Utilizar papel proveniente de florestas certificadas, 

como FSC ou PEFC, pode garantir que a madeira utilizada é proveniente de fontes sustentáveis e 

não contribui para o desmatamento. 

13.11. Reduzir o uso de papel: Reduzir o uso de papel, por meio de práticas de impressão mais 

eficientes, como impressão duplex. 

13.12. Gestão de resíduos: Implementar programas de gestão de resíduos para garantir que os 

resíduos gerados na impressão são coletados, transportados, Certificação ambiental: Obter 

certificação ambiental, como ISO 14001, pode ajudar as organizações a implementar práticas 

ambientais mais eficientes e a monitorar seus impactos ambientais. 

13.13. Todavia, considerando a inexistência de regulamentação sobre critérios de sustentabilidade 

em relação a jornais, optou-se por não exigir certificação ambiental a fim de não criar restrições à 

competição não albergados por ato normativo. 

 

14. Declaração de Viabilidade 

14.1. A obrigatoriedade da contratação para a publicação dos avisos de licitação em jornal de 

grande circulação decorre de imposição legal expressa, não sendo uma faculdade da Administração, 

mas sim um dever jurídico vinculado. 

14.2. Nos termos do art. 54, §3º, da lei nº 14.133/2021, é determinado que:   

“A publicação dos avisos de contratação será feita, 

alternativamente, em jornal diário de grande circulação local, 

regional, conforme o vulto da licitação, quando o ente 

federativo não dispuser de diário oficial, e em sitio eletrônico 

oficial.” 

 

15. Declaração de Viabilidade 

15.1. Conforme demonstrado é uma necessidade do órgão devido a exigência legal, bem como é 

oferecido por diversas empresas no mercado, permitindo a obtenção de um preço razoável. 

 

16. Responsáveis 

 



 
 
 
 

 
 

Adriana de Lyra Santana Moretti 
          Agente de contratação 

 

Aprovado,  
 
 
 

Josefa Maria Marques Santos 
Presidente 

 

 
 
 

CONTRATO Nº 0XX/2025 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Serviços sem mão de obra dedicada – Contratação direta  

Câmara Municipal de Caieiras 

 Processo Administrativo n°42/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025, CELEBRADO 

ENTRE O(A) Câmara Municipal de Caieiras e a empresa XXXXX 

para prestação de serviços de publicações de atos da 

administração em jornal de grande, conforme especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I). 

 

Câmara Municipal de Caieiras/SP, com sede na Rua Albert Hanser, nº80, Centro, Caieiras/SP, inscrito no 

CNPJ sob o nº 49762792/0001-20, neste ato representado pela mesa diretora biênio 2025/2026, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e , a empresa XXXXXXXXX inscrita no CNPJ nº , com sede na nº , 

CEP:, bairro, cidade/ESTADO, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo XXXX, inscrito no CPF 

e RG: tendo em vista o que consta no Processo nº 42/2025, no Termo de Ratificação, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, Contrato nº XX/2025 decorrente da Dispensa de Licitação nº 44/2025, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 



 
 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2.  

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de prestação de serviços de 
publicações de atos da administração em jornal de grande, conforme especificações técnicas deste 
instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da 
contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 
 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 Publicação Periódica 
Tipo: Jornal, 
Periodicidade: Diária, 
Área Do Conhecimento: 
Informações Gerais 
(publicações em 
media no tamanho 
de 4 cm de altura 
X2 colunas) 

241627 Unidade 30 R$175,50 R$ 5.265,00 

Total estimado da contratação  R$ 5.265,00 (cinco mil e duzentos e sessenta e cinco mil) 

 

1.2. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera 
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3. O Termo de Referência; 

1.4. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa, caso assim definido pela 
documentação que compõe a presente contratação; 

1.5. A Proposta do contratado; 

1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.7. O regime de contratação deste contrato é empreitada por preço global.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) meses contados da assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem acima, desde que o 
faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 60 (sessenta) 
dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de 
vigência. 

2.3. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata este item é condicionada ao anuência 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser 
realizada à época do aditamento pretendido, permitida a negociação com o contratado. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear 
qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência 
contratual por conveniência do Contratante. 

2.5. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo 
aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado com as 
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sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes 
ao da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 
para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; 
ou 

 
II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o 
Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) 
meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a 
extinção do contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

 

2.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas 
estipuladas no item anterior desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer 
espécie de indenização 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios 
de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 
contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ (). 

5.2. Os pagamentos serão realizados mensalmente conforme fatura de fornecimento enviada 
conjuntamente com a Nota fiscal. 

5.3. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos 
e fornecidos. 

5.5. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a 
sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será contato a partir do aceite dos serviços, bem 
como da apresentação de nota fiscal valida. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) 
dias da apresentação e aceite do documento fiscal, as demais condições referentes ao 
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pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante 
deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de vigencia do 
contrato contados da data do orçamento estimado, que corresponde a XX/XX/2025 

7.2. O reajuste anual dos preços inicialmente ajustados ocorrerá após o interstício mínimo de 
, 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do índice IPCA- IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e a documentação que o integra; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, a expensas do Contratado; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação de serviços do 
objeto, no prazo de até 30 dias na forma e condições estabelecidos no presente Contrato 
e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei 14.133/2021 e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria Geral do órgão para adoção das medidas cabíveis quando 
necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 5 dias para 
decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
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contratado no prazo máximo de 10 dias, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, 
sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no 
parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11 Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 
refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.12 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 
iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 
Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 
Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

9.2 Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos com o 
Contratante; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 
caso ocorrida tal circunstância; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 
não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o contratado deverá 
atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital 
e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do contratado que tenham sido exigidas para fins de 
habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do artigo 121 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 
 
 
 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta; 

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021) quando aplicável; 

9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada 
utilização;  

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 
atividade; 

9.17 Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na 
execução do objeto, bem como as normas de segurança do contratante; 

9.18 Alocar os profissionais necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, empregando os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto 
no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.22 Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, o Contratado se compromete a conduzir os seus negócios 
de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 
ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria 
ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que 
deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso 
permitida a subcontratação. 

9.23 O descumprimento das obrigações previstas neste subitem poderá submeter o Contratado à extinção 
unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 
administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de 
que tratam a Lei nº 12.846, de 2013. 

9.24 O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 
9.25 agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.26 pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
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função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 
inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.26.1 pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

• der causa à inexecução parcial do contrato; 

• der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao patrimonio da  
Administração ou ao exercicio do funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

• der causa à inexecução total do contrato; 

• ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

• apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

• praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

• comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

• praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

v. Advertência, se o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi. Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do referido subitem, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

viii. Multa: 
Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 
 
1. Moratória de .0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias; 
2. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo de execução 
a partir do 8º dia. 

i. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% 
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a 15% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 10% a 20%  do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a .20%  do valor 

do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5 % a 5%  do 

valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 10% a 20% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante e a terceiros se aplicável (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.9 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 
2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 
137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato unilateral 
da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3 O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 

12.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5 Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizada alteração subjetiva pôr termo aditivo. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

12.7 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.8 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9 Indenizações e multas. 

12.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.11 Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 
observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado 
oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento da Câmara Caieiras, exercícios financeiros 2025 e 
2026 na dotação abaixo discriminada: 

01.01.00 – Legislativo 

01.122 – Administração Geral  

7005 – Processo Legislativo 

2258 – Manutenção dos Serviços Administrativos  

3.3.90.39.00/16 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.17 – Manutenção E Conservação De Bens Móveis de Outras Naturezas 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e disposições 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 10.406 de  2002 Código Civil Brasileiro – e princípios gerais 
dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
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que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do contratante, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

15.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011,. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca d e Caieiras Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que 
decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1. E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 
03 (três) vias, que, lido e achado conforme pelo contratado e pelo contratante, vai por eles assinado para 
que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

Caieiras,  de outubro de 2025. 

 

Contratante: Câmara Municipal de Caieiras  

Josefa Maria Marques Santos 

Presidente 

 

 

WLADIMIR PANELLI                                              JOSÉ CARLOS DANTAS DE MENEZES 

                            1º Secretário                                                                              2º Secretário 

 

 

 

 

Contratada:  

CNPJ nº 

 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                                            2- 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAIEIRAS 

CONTRATADA:  

OBJETO: prestação de serviços de publicações de atos da administração em jornal de grande, conforme 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I). 

 

ADVOGADO (S): Dr. Rafael Soares de Oliveira Pereira – OAB/SP nº 380.119 

                             Dr. Moisés Gomes de Campos Junior– OAB/SP nº 338.336 

 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento 
final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

Caieiras,  de outubro de 2025.  

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAIEIRAS 

Nome e Cargo: Josefa Maria Marques Santos – Vereadora – Presidente 

E-mail institucional: vereadorazefinha@camaracaieiras.sp.gov.br 

 

Assinatura: __________________________________________________________ 

 

CONTRATADA:  

Nome e Cargo:  

E-mail institucional: 

Assinatura:  _________________________________________________________
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAIEIRAS 

CNPJ Nº: 49.762.792/0001-20 

 

CONTRATADA:   

CNPJ nº  

CONTRATO N° XX/2025 

DATA DA ASSINATURA: XX/10/2025 

VIGÊNCIA: 12 meses 

OBJETO: prestação de serviços de publicações de atos da administração em jornal de grande, conforme 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I). 
 
VALOR: R$  (). 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 

 

 

Caieiras, de outubro de 2025. 

 

 

 

Josefa Maria Marques Santos  

Vereadora – Presidente 

 
 

 

 


